
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARA

Prefeiluro Municipol de ltoitubo

I- RETATóRIO

Submele-se o oprecioçôo o presente processo relolivo oo
procedimento liciloiório no modolidode PregÕo Presenciol registrodo sob o n"

015l2O2O, cujo obieto consiste no oquisiçõo de medicomentos psicolropicos poro
suprir os necessldodes do Fundo Municipol de SoÚde, conforme especificoçôes
do Termo de Referêncio - Anexo I do Editol, olendendo oo disposto no Lei n"

10.52012002.

Consto no presente certome: soliciloçôo de despeso poro
oquisiçÕo de medicomentos psicotrópicos poro suprir os necessidodes do Fundo

Municipol de SoÚde; juslificotivo; despocho do SecreÍÓrio Municipol de SoÚde
poro que o setor competenie providencie o pesquíso de preço e informe o
existêncio de recursos orçomen'tÓrios; cotoçôo de preços; despocho do
deportomento de contobilidode informondo o dotoçÔo orçomentÓrio disponível
poro otender o demondo; decloroçôo de odequoçÔo orçomentório e
finonceiro; Portorio GAB/PMI n" 000412020: outorizoçõo de oberturo de processo

licilotório; outuoçôo do processo licilotorio; despocho de encominhomento dos

oulos à ossessorio jurídico poro onÓlise e porecer; minuto do edilol e onexos, bem
como, minuto do conlroto.

Ficou estobelecido no ediÍol o menor preÇo por iiem como
crilérlo de julgomenlo, otendendo oo que dispõe o ort. 45 do Lei n" 8.óóó193.

O presenJe processo consto o editol indicondo os exigê C

constonÍes do orl. 40 do Le n" 8.ó6ó193 c/c orl.4'do Lei n' 10.520/2042, be

como o documentoçôo que os inleressodos deverÕo opresentor poro re

considerodos hobilitodos.

Relotodo o pleito possomos oo Porecer
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II . OBJETO DE ANÁTISE

Cumpre ocloror que o onólise nesle porecer se resÍringe o
verificoçõo dos requisitos formois poro deflogroÇõo do processo odministrolivo
licitotório bem como do oprecioçõo do minuto de edilol e seus onexos. Desloco-
se que o onólise seró restrito oos ponlos jurídicos, es'londo excluídos quoisquer
ospeclos técnicos, econÔmicos e/ou discricionórios.

III - PARECER

b) justificotivo do conlrotoçÔo;
c) iermo de referêncio, devido menle outorizodo Pelo ou'toridode

competente, contendo o obielo, o critério de oceitoçõo do objeto, orÇomento

detolhodo poro ovo ioçÕo de cuslos, definiçÕo dos métodos, estrotégio

suprimento, cronogromo físico{inonceiro, deveres do conlrotodo e controto e

procedimentos de fiscolizoçõo e gerenciomenlo; prozo de execuçõo e goro

e sonÇões pelo inodimPlemento;

O ortigo 37, inciso XXI do Constituiçôo Federol determino que os

obros, serviços, compros e ollenoções do Adminlskoçõo PÚblico serÔo precedidos

de licltoçÕo público que ossegure iguoldode de condiçÔes o todos os

concorrentes, ressolvodos os cosos especificodos no leglsloÇÕo.

A licitoçõo configuro procedimento odministrotivo medionte o
quol o AdminislroÇÕo PÚblico seleciono o proposto mois vontojoso,
corocterizondo-se como olo odminislÍolivo formol, proticodo pelo Gestor PÚblico,

devendo ser processodo em estrito conformidode com os princÍpios

estobelecidos no ConstiÍuiçõo Federol no legisloçÕo infroconstilucionol.

No que se refere o modolidode licilotório oro em onólise, vole

ocloror que o Lei n. 1o.52Ol2OO2 dispõe que pregõo é o modolidode de licitoçôo
destinodo à oquisiçõo de bens e serviços comuns, sendo estes considerodos,
poro os fins e efeitos desto Lei, como oqueles cuios podrões de desempenho e
quolidode possom ser objetivomente definidos pelo editol, por meio de

especificoções usuois (orl. lo, porogrofo Único).

O exome prévio do editol tem índole jurÍdico-formol e consisle, vio

de regro, em verificor nos outos, no estodo em que se encontro o procedimento

licitolório, os seguintes elementos:

o) ouluoçÕo, Prolocolo e numeroçÕo;
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d) indicoçôo do recurso orçomentório poro cobrir o despeso;
e) oto de designoçôo do comissõo;
f) editol numerodo em ordem seriol onuol;
g) se preômbulo do editol conlém o nome do reportiçõo

interessodo e de seu setor;
h) preômbulo do editol indicondo o modolidode e o tipo do

licitoçõo, bem como o regime de execuçõo (p/obros e serviços);
i) preômbulo do editol mencionondo que o licitoçõo seró regido

pelo legisloçõo pertinente;
j) preômbulo do editol onotondo o locol, dio e horo poro

recebimento dos envelopes de documenloçÕo e proposto, bem como poro o
início de oberluro dos envelopes;

k) indicoçõo do objeto do licitoçôo, em descriçõo sucinto e cloro;
l) indicoçôo do prozo e os condiçôes poro o ossinoturo do

conkoto ou retirodo dos inslrumenios;
m) indicoçÕo do prozo poro execuçÔo do conlroÍo ou entrego

do objeto;
n) indicoçõo dos sonções poro o coso de inodimplemento;
o) indicoçõo do locol onde poderó ser exominodo e odquirido o

proieÍo bósico, e se hó projeto execulivo disponível no dolo do publicoçõo do
editol e o locol onde poderó ser exominodo e odquirido {p/obros e serviços);

p) indicoçõo dos condições poro porticipoçôo do licitoçÕo;
q) indicoçÕo do formo de opresenloçõo dos propostos;
r) indicoÇõo do critério poro julgomen'lo, com disposições cloros e

porômelros objetivos; indicoçõo dos locois, horórios e códigos de ocesso poro
fornecimenlo de informoções sobre o licitoçÕo oos interessodos;

s) indicoçõo dos critérios de oceitobilidode dos preços unitório e
globol e indicoçõo dos condições de pogomenlo.

No que respeilo à minulo controtuol, incumbe oo porecisto
pesquisor o conformidode dos seguintes itens:

o) condiÇões poro suo execuçÔo. expressos em clóusulos que
definom os direitos, obrigoções e responsobilidodes dos porles, em conformidode
com os lermos do lícitoçÔo e do proposto o que se vinculom, estobelecldos com
clorezo e precisõo;

b) registro dos clóusulos necessórios:
| - o objelo e seus elementos corocleríslicos;
ll - o regime de execuÇõo ou o formo de fornecimenÍo;
lll - o preÇo e os condiçÕes de pogomento, os criÍéríos,

e periodicidode do reojustomento de preços, os critérios de o
doto- C

tuollzoç
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monelório entre o doto do odimplemento dos obrigoções e o do efetivo

i't'l"ÀtÃt"t 
rV - os prozos de início de etopos.de^execuçôo' de conclusõo' de

enkeso,**§T:;íàí,ffi.f ?Í:T:*i',.1{"9:áiT3T;,Í:::?"'çõodo
crossiricoçõoÍut:.":'g:::"1*:1f 

"".*:n"",:f 
:ffi â?T:';renoexecuÇõo,

Vl - os gorc

quondo exigidos;,. , - .-^itos e os responsobilidodes dos portes' os penolidodes
' Vll - os olÍe

cobíveis e os volores dos multos:
vlll - os cosÔs de rescisôo: 

Administroçõo, em coso de

lX - o reconhecimento dos diÍeilos do

rescisÕo "d*i"iY:tà",i::ilL{'.:i';ffi:üj: doto e o toxo de cÔmbio poro

conversõo' o"li: t3' 
?,Íi,li.iru. .? "dil1-g"^l:l::,:??.::"::"1',1'o 

o'u o

disoensou ou o inexigiu' oo convite e à proposto o9 "'"*"."uo do controto e
' Xll - o legisloçôo oPlicovet o '

especior mente 
ffi i :T'ilü:';::o do controtod.- 3i Tl"L',j; r1';:::" J::'"':

execuÇôo do conrroto, ãm compotibilidode comqJà',tY,J.i""l 
à-igidos no

ossumldos, todos os cor rdições de hobilitoÇoo e

ilil;ã;, 
xrv - cróusuro que decrore :"I1;Ell"J. :":1$:,jXi"ui:

AdminislroçôopàrooirimirquolquerquestÔoconlrolU
ã;;'.'Aãt.,ff uuf 

ÍJ,t;rõodoscontro.r?::::',:i;,L:.1;':.*;i"::'i:l?:
créditos orçomenlorios' resiotuodos os hipóteses pr€

8.666193.

considerondo que o - editol ^Iffi.t31't.:,: .:.'i:?::
recomendodos êf t' 

-r-ui n" lO '52012002' com oprrcr

onsiderondo que o Proced imento nõo opres

minuto do editol seg
ento irreguloridodes

ue os Preceilos

que possom moculor o certome e que o

legois que regem o motério, oPino Pelo Prosseguimento do Processo licitotório em

SEU5 U lÍeriores otos.

8.666193.

exominodos'

C

seguem choncelodos os minutos do Editol e Controt
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Regisiro, por fim, que o onollse consignodo neste porecer se

oteve às questões'lurídicos observodos no instruçõo processuol e no editol' com

ow on.rór, nos termos do or1. lO, § lo, do Lei n" 10'480/2002' c/c o porógrofo

único do ort.38 do Lei n.8.óóó193. Nôo se incluem no ômbito de onólise deste

Éràcurodor os elemenlos técnicos perlinentes oo certome, como oqueles de

ordem finonceiro ou orçomentório, cujo exotidõo deveró ser verificodo pelos

setores responsóveis e ouioridodes compelentes do Prefeituro Municipol de

Itoitubo.

É o Porecer, sub censuro'

REPÚBLICA FEDERAÍIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA
Prefeiluro MuniciPol de lloitubo

Itoilubo - PA, l3 de morço de 2020'

ATEMIST SOUSA

PROCURA MUNICIPAL
o
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